Portaria nº 73, de 13/5/96, Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial - INMETRO/Ministério da Indústria, do Comércio e do Turismo�Proposta de Regulamento Técnico para inspeção de segurança veicular em rebocados pesados e semi-pesados. (Anexo). Publicada no DOU de 22/5/96, p. 8.918/21

PORTARIA Nº 73, DE 13 DE MAIO DE 1996

Consulta Pública

OBJETO: Proposta de Regulamento Técnico para inspeção de segurança veicular em rebocados pesados e semipesados, conforme o RTQ-39.

ORIGEM: INMETRO/MICT.

O Presidente do Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO, no uso de suas atribuições legais, conferidas pela Lei nº 5.966, de 11 de dezembro de 1973 e tendo em vista o disposto no artigo 39, inciso VIII, da Lei nº 8.078, de 11 de setembro de 1990, resolve:

I – Publicar a proposta de texto do RTQ-39, em anexo.

II – Informar que, dentro do prazo de 30 (trinta) dias, a contar da data de publicação desta Consulta Pública, o INMETRO receberá críticas e sugestões a respeito da proposta, as quais deverão ser encaminhadas para o endereço abaixo:

Instituto Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial – INMETRO

Rua Santa Alexandrina, 416 – 8º andar – Rio Comprido

20261–232 – Rio de Janeiro – RJ

III – Declarar que, findo o prazo estipulado no item II, o INMETRO se articulará com as entidades representativas do setor e que tenham manifestado interesse na matéria, para que indiquem representantes nas discussões posteriores, visando à consolidação do texto final.

IV – Publicar esta Consulta Pública no Diário Oficial da União, quando iniciar-se-á a fluência do prazo de 30 (trinta) dias mencionado no item II.

JÚLIO CÉSAR



�ANEXO

TÍTULO: INSPEÇÃO DE SEGURANÇA VEICULAR EM REBOCADOS PESADOS�E SEMI-PESADOS (RTQ-39)



OBJETIVO: FIXAR OS REQUISITOS NECESSÁRIOS À INSPEÇÃO DE SEGURANÇA  VEICULAR EM REBOCADOS PESADOS E SEMI-PESADOS



Considerando o disposto no artigo 5º da Lei nº 5.966/73, bem como o estabelecido na Resolução CONMETRO nº 05/78, de 13.09.1978 e na Resolução CONMETRO nº 06/78, de 16.10.1978;

Considerando que a alteração das características de veículos envolvem não só a segurança veicular, como também a segurança da pessoa, objetivo fundamental do Estado;

Considerando o disposto na Resolução nº 775/93, de 10 de novembro de 1993, do CONTRAN, resolve:

Art. 1º Aprovar o “Regulamento Técnico da Qualidade nº 39 (RTQ-39) – Inspeção de Segurança Veicular em Rebocados Pesados e Semi-Pesados”, anexo à presente Portaria.

Art. 2º Publicar esta Portaria no Diário Oficial da União, quando, após um prazo de 180 (centro e oitenta) dias, iniciará sua vigência.

ANEXO - RTQ-39 - INSPEÇÃO DE SEGURANÇA VEICULAR EM REBOCADOS PESADOS E SEMI-PESADOS

1	OBJETIVO

Este Regulamento Técnico tem por finalidade fixar os requisitos necessários à inspeção de segurança veicular em rebocados pesados (acima de 10001 N) e semi-pesados (entre 3501 N e 10000 N).

2	CAMPO DE APLICAÇÃO

Este Regulamento Técnico aplica-se aos organismos de Inspeção credenciados pelo INMETRO, para inspeção de segurança veicular em rebocados  pesados e semipesados.

3	DEFINIÇÕES

3.1	Organismo de Inspeção (O.I.)

Entidade nacional pública ou privada, credenciada pelo INMETRO para executar a inspeção de segurança veicular, a expedição de laudos de capacitação técnica e de comprovantes de segurança veicular.

3.2	Componentes

Todo e qualquer componente novo ou reaproveitado em bom estado de conservação, que venha a ser utilizado na fabricação de rebocáveis pesados e semipesados.

3.3	Fabricante individual

Fabricante cuja produção anual não ultrapasse 3 (três) unidades.

3.4	Comprovante de segurança veicular para transformador/fabricante individual (TI)

Documento expedido pelo O.I. aplicável ao veículo de fabricação individual o qual atesta o atendimento à legislação pertinente após inspeção do reboque ou semi-reboque.

3.5	Comprovante de segurança veicular para transformador/fabricante aprovado (TA)

Documento expedido pelo O.I. aplicável aos veículos produzidos e comercializados por empresa fabricante, o qual atesta que os modelos nele descritos atendem à legislação pertinente após a inspeção técnica.

4	ITENS PARA INSPEÇÃO DE REBOCADOS PESADOS E SEMIPESADOS

4.1	A inspeção de rebocados deve ser feita de acordo com o Anexo A deste Regulamento Técnico, que inclui:

Chassi;

Carroçaria;

Dimensões;

Pára-choque;

Pára-lama;

Pára-barro;

Rodas e pneus;

Suspensão;

Eixo;

Sistema de freios;

Sistema pneumático;

Sistema de Acoplamento;

Sistema elétrico;

Sinalização e iluminação

Identificação;

Suporte Vertical;

Acessórios.

4.2	A inspeção será feita por família de rebocados, conforme Tabela, em um ou mais produtos, identificados pelo número de eixos, que representem, no mínimo, 90% da produção da empresa.

4.3	A periodicidade da inspeção de segurança veicular em rebocados pesados e semi-pesados será de 02 (dois) anos.

5	EMISSÃO DO COMPROVANTE DE SEGURANÇA VEICULAR

Após a avaliação, em caso de aprovação do reboque ou do semi-reboque, o Organismo de Inspeção emitirá, de acordo com os dados obtidos da Lista de Inspeção correspondente, o comprovante de segurança veicular para a transformadora e/ou fabricante individual (TI) em duas vias.

6	CARACTERÍSTICAS DE PROJETO

6.1	Fabricante individual

Deve fornecer descrição sumária dos materiais utilizados na fabricação.

6.2	Fabricante/Transformador aprovado

Deve atender aos preceitos do RTQ-28.

7	RESPONSABILIDADE LEGAL

No caso de fabricante individual, deve ser apresentada a identificação pessoal, sendo responsável legal pelo projeto apresentado ao Organismo de Inspeção.

�TABELA

FAMÍLIA�Nº de EIXOS�TIPO DE CARROÇARIA����AREIA E BRITA�BASCULANTE TRASEIRO���1 EIXO��BASCULANTE LATERAL��CAÇAMBA BASCULANTE�2 EIXOS�GRANELEIRO�BASCULANTE TRASEIRO���3 EIXOS��BASCULANTE LATERAL����MINÉRIO�BASCULANTE TRASEIRO�����BASCULANTE LATERAL���1 EIXO��SUSP. MOLAS���2 EIXOS��SUSP. SEMI-RÍGIDA��CARGA TUDO (PRANCHA)�3 EIXOS�PLANO REBAIXADO�SUSP. PIVOTADA���4 EIXOS��SUSP. HIDROPNEUMÁTICA���OUTROS��SUSP. HIDRÁULICA���1 EIXO����PORTA-CONTÊINER�2 EIXOS�PLANO REBAIXADO�20 e 40 PÉS���3 EIXOS�����1 EIXO�COMBUSTÍVEL�LÍQUIDO��TANQUES E SILOS�2 EIXOS�PRODUTO QUÍMICO�GRANEL���3 EIXOS�PRODUTO ALIMENTÍCIO�PULVERULENTOS���1 EIXO�CARGA GERAL���CARROÇARIA FECHADA�2 EIXOS�ISOTÉRMICO����3 EIXOS������CARGA SECA�����GRANELEIRA����1 EIXO�BOTIJÕES DE GÁS���CARROÇARIA ABERTA�2 EIXOS�GADO VIVO����3 EIXOS�PALLETS (BEBIDAS)�����BASE PARA TANQUE�����BASE PARA FURGÕES���



�ANEXO A – MANUAL DE INSPEÇÃO PARA REBOCADOS PESADOS E SEMIPESADOS

1	OBJETIVO

Este Manual tem por finalidade estabelecer a metodologia para a inspeção de reboques, semi-reboques e “dolly” pesados (acima de 1001 N) e semipesados (entre 351 N e 1000 N).

2 	CHASSI

2.1	Projeto

Deve ser fornecida a cópia do desenho da estrutura do chassi especificando as principais dimensões do projeto.

2.2	Verificações Visuais

2.2.1	Soldas

Devem ser executadas por operadores treinados e capacitados, e não devem apresentar falhas de fusão, penetração incompleta, bolhas, porosidades, sobreposição e cortes dos cordões de solda.

NOTAS:

a) a empresa deve apresentar, sempre que solicitada pelo Organismo de Inspeção, toda a documentação relativa a especificação do material de adição e os procedimentos de soldagem.

b) as especificações da solda devem seguir o prescrito nas normas brasileiras específicas.

2.2.2	Trincas

Nesta verificação não deve ser observada a presença de trincas.

2.2.3	Deformações

Nesta verificação não devem ser observadas deformações que não constem no projeto.

2.2.4	Oxidação

	Nesta verificação a estrutura não deve apresentar oxidação após a pintura final.

2.2.5	Dimensões

Deve ser verificado se as dimensões do produto correspondem às do projeto (desenho).

2.3	Teste Estático

2.3.1	Neste teste deve-se carregar o veículo com o valor de carga nominal projetado, adicionando-se 70% do PBT especificado.

2.3.2	Devem ser executadas medições em vários pontos ao longo do chassi (no mínimo 10 pontos) desde o solo até um plano horizontal que passa pela superfície superior da longarina. Os valores obtidos devem ser registrados em uma planilha.

2.3.3	O piso utilizado para estas medições deve ser plano e perfeitamente nivelado.

2.3.4	As medições devem ser realizadas primeiramente com o chassi vazio.

2.3.5	Posteriormente, o chassi deve ser carregado conforme estabelecido no item 2.3.1.

2.3.6 	Após esta conduta, descarrega-se o chassi e repete-se o processo de medição 	com o chassi vazio.

2.3.7	Não devem ser constatados valores diferenciados entre a primeira e a segunda medição, pois, se isto ocorrer, indica que a estrutura sofreu deformações permanentes.

3	CARROÇARIA

3.1	PROJETO

Deve ser fornecida a cópia do desenho da estrutura da carroçaria, especificando as principais dimensões do projeto.

3.2	Verificações Visuais

Ver item 2.2.

NOTAS:

Todo o material utilizado, deve ser compatível com a carga a ser transportada, eliminando qualquer possibilidade de contaminação ou de reação química.

Em caso de transporte de produtos alimentícios ou perigosos deve ser comprovada a resistência e/ou a compatibilidade do material com produto transportado.

3.3	Fixação ao Chassi

Caso a inspeção visual levante suspeitas sobre a resistência da fixação, a empresa deve fornecer o cálculo dimensional do projeto e/ou o ensaio dinâmico de aceleração e frenagem, com o implemento devidamente carregado.

3.4	Aberturas para Carga, Descarga e Manutenção

3.4.1	Todos os dispositivos devem ser testados de modo a garantir sua operacionalidade e a segurança do operador e da carga.

3.4.2	Deve ser verificado o funcionamento das articulações e sua compatibilidade com a função a que se destina.

3.4.3	Deve ser verificada a existência e o funcionamento do dispositivo de segurança destinado ao transporte de carga pressurizada. Deve ser verificado o funcionamento dos dispositivos opcionais de segurança, caso existam.

3.4.4	Toda abertura da carroçaria, para carga, descarga ou manutenção, deve possuir a vedação exigida pela carga transportada (granel, líquida, refrigerada, ou outra qualquer). A eficiência da vedação deve ser comprovada através da realização de teste prático.

NOTA: o conjunto carroçaria e veículo ou chassi deve ser homologado independente das partes que o constituem (já homologadas).

3.5	Sistema de Fixação de Cargas

Em todas as carroçarias que se façam necessários os dispositivos de fixação da carga, homologadoos ou não, devem ser inspecionados quanto a sua compatibilidade, posicionamento estratégico e operação.

4	DIMENSÕES

4.1	Devem ser verificadas as dimensões constantes da Figura 1, onde:

	(A) = altura máxima do implemento;

	(B) = altura livre do solo;

	(C) = largura máxima do implemento;

	(D) = comprimento total do implemento;

	(E) = comprimento da lança;

	(F) = distância frontal da primeira articulação do implemento (pino-rei);

	(G) = distância da primeira articulação do implemento  ao centro de suspensão;

4.1.1	Devem ser verificadas as dimensões do balanço traseiro.

4.2	Devem ser observadas as dimensões máximas de combinações permitidas no Código 	Nacional de Trânsito.

NOTA:	se for o caso, o Organismo de Inspeção deve constar do Laudo a existência de dimensões excedentes.

5	PÁRA-CHOQUE

5.1	Material

O pára-choque deve ser fabricado com material que resista às forças horizontais especificadas na NBR 9186.

5.2	Forma e Dimensões (ver Figura 2)

5.2.1	A lâmina do pára-choque deve possuir forma retilínea.

5.2.2	As extremidades da seção da travessa do pára-choque não devem possuir bordas cortantes.

5.2.3	A altura da seção da travessa do pára-choque não deve ser inferior a 100 mm.

5.2.4	Deve ser determinada a espessura mínima que atenda a NBR 9186, considerando o aço com baixo teor de carbono.

5.2.5	O comprimento máximo da lâmina do pára-choque deve ser igual ao comprimento do maior eixo veicular traseiro.

5.2.6	O comprimento mínimo da lâmina do pára-choque deve ser igual ao comprimento do maior eixo, menos 100 mm de cada lado.

NOTA: o comprimento do eixo veicular traseiro é medido entre as bordas externas dos aros das rodas.

5.3	Dimensões dos Montantes (suporte dos pára-choques)

5.3.1	Caso existam, os montantes devem ter formas e dimensões de acordo com as especificações constantes na NBR 9182.

5.3.2	O pára-choque não deve esconder e/ou dificultar a visualização da sinalização luminosa e da placa de licenciamento do veículo.





�

FIGURA 1

5.4	Acabamento

5.4.1	A travessa do pára-choque deve ter faixas oblíquas, com uma inclinação de 45º em relação ao plano horizontal, e 40 mm de largura (zebrado), na cores amarelo e preto.

5.5	Instalação do Pára-Choque

5.5.1	Para veículos equipados com tanque, o  pára-choque  deve  estar afastado, no mínimo, 150 mm do tanque ou do último acessório, devendo ser fixado nas longarinas do chassi do veículo.

5.5.2	Para outros tipos de veículos, o pára-choque deve ser fixado o mais próximo possível da traseira e, quando colocado abaixo da carroçaria, a distância da face posterior do pára-choque até a extremidade traseira do veículo não deve ser superior a 400 mm (ver Figura 2).
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FIGURA 2

5.5.3	Para veículos caçamba basculante, esta distância não deve ser superior a 500 mm.

5.5.4	A altura da borda inferior da travessa do pára-choque, medida com o veículo em ordem de marcha e num plano de apoio horizontal, não deve, em nenhum ponto, ser superior a 550 mm em relação a este plano.

5.5.5	O pára-choque pode ser projetado de maneira tal que a sua posição na parte traseira do veículo possa variar, desde que atenda as especificações descritas acima.

5.5.5.1	Neste caso, deve existir um método garantido de fixação na posição de serviço, de modo que qualquer mudança não intencional seja excluída.

5.5.5.2	O operador deve ter a possibilidade de variar a posição do dispositivo aplicando uma força que não exceda a 400 N (40 kgf).

6	PÁRA-LAMA

6.1	Todos os reboques e semi-reboques devem possuir pára-lama e/ou equipamento similar, com resistência compatível com suas condições normais de uso, que proteja todos os rodados.

6.2	Não devem ser aceitos pára-lamas fabricados com materiais que, em uso normal, venham por meio de objetos lançados pelos pneus, sofrer danos que possam inutilizá-los.

6.3	O pára-lama deve estar rigidamente fixado ao chassi ou fazer parte da carroçaria, sem apresentar pontos contundentes ou cortantes.

6.4	Os limites externos da largura do pára-lama devem, no mínimo, coincidir com os limites externos da (s) roda (s).

6.5	Os limites inferiores das abas devem ter a configuração conforme Figura 3.

	NOTA: O pára-lama pode ter qualquer outra configuração desde que obedeça os ângulos indicados na Figura 4.

6.6	A partir da linha de centro do eixo (A), devem ser medidos os ângulos das extremidades das abas em relação ao centro do eixo, conforme Figura 4.

	NOTA: As medições devem ser feitas com o veículo na condição vazio.

6.7	Deve ser verificada a distância entre os pneus e o pára-lama, sendo que esta deve ser de 50 mm na condição crítica de final de curso da suspensão, conforme Figura 5.

6.8	Para verificação da distância entre os pneus e o pára-lama, com eixos em tandem, o primeiro eixo deve ser elevado até sua posição de máximo balanço, conforme Figura 6.
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FIGURA 3



7	PÁRA-BARRO

7.1	O pára-barro deve ser um elemento de flexibilidade apropriada, fixado ao pára-lama ou a estrutura do veículo, destinado a servir de anteparo a líquidos ou sólidos que forem arremessados pelos pneus para trás, com o veículo em movimento, dando proteção aos veículos que o acompanham no fluxo do trânsito.

7.2	Devem ser verificados os seguintes itens, de acordo com a NBR 11409:

	a) Distância entre o pneu traseiro e o pára-barro;

	b) Distância entre a extremidade inferior do pára-barro e o solo;

	c) Largura do pára-barro;

	d) Fixação do pára-barro.
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FIGURA 6

8	RODAS E PNEUS

8.1	Rodas

8.1.1	As rodas devem ser verificadas visualmente a fim de detectar qualquer irregularidade no que se refere as suas condições de segurança.

8.1.2	As rodas devem estar isentas de trincas ou reparos por soldas e de regiões oxidadas, 	bem como, não devem possuir alterações de perfil (ovalização).

8.1.3	Deve ser verificada a adequação da roda, de acordo com seu fabricante, no que se refere a capacidade de carga.

8.1.4	Os parafusos de fixação devem ser normalizados e em número igual ao número de uros da roda.

8.1.5 	As rodas devem possuir a inscrição do fabricante.

8.1.6	Todas as rodas devem possuir as seguintes especificações técnicas, além da comprovação do atendimento aos ensaios descritos nas NBR 6751 e NBR 6752, no caso de rodas de liga leve:

	a) Medida do Aro;

	b) Medida do Pneu;

	c) Carga Máxima;

	d) Pressão Máxima de inflação.

8.1.7	No caso de rodas sem especificações técnicas do fabricante, estas devem ser submetidas a  ensaios de durabilidade e resistência, conforme a norma NBR 6751 (para rodas de caminhões).

8.1.8	Para o caso de rodas de liga leve, deve-se seguir a norma NBR 6752 para a execução do ensaio.

8.2	Pneus

8.2.1	Os pneus utilizados devem ser verificados visualmente.

8.2.2	A verificação consiste na averiguação das exigências legais, de acordo com a Resolução nº 558/80 do CONTRAN  e normas técnicas NBR 6087 e NBR 6088, determinando-se que:

o tamanho, o tipo, o limite de velocidade (Tabela 1), capacidade de carga (Tabela 2) e o tipo de construção devem estar gravados no flanco dos pneus, conforme representado na Figura 7;

os pneus não podem apresentar quaisquer tipos de cortes, rasgos, inchaços, ou deformações de qualquer natureza.

Em caso de reparos, só devem ser aceitos aqueles recomendados pelo fabricante do pneu.

Os rebocados não devem estar equipados com pneus cujos desgastes das bandas de rodagem tenham atingido os indicadores de desgastes representado pela Figura 8.

Os pneus montados em um mesmo eixo devem ter aros de mesma dimensão e forma, e possuir as mesmas características (descritas no item a).

Em caso de pneu reformado (recauchutado), deve ser constada a inscrição do nome da empresa que efetuou a reforma e sua inscrição no C.G.C. (na lateral do pneu).
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TABELA 1 – LIMITE DE VELOCIDADE

SÍMBOLO DE�VELOCIDADE�VELOCIDADE�(KM/h)�SÍMBOLO DE�VELOCIDADE�VELOCIDADE�(km/h)��A1�5�J�100��A2�10�K�110��A3�15�L�120��A4�20�M�130��A5�25�N�140��A6�30�P�150��A7�35�Q�160��A8�40�R�170��B�50�S�180��C�60�T�190��D�65�U�200��E�70�H�210��F�80�V�240��G�90�W�270��

TABELA 2 – CONVERSÃO DE “CAPACIDADE DE LONAS”� PARA “CAPACIDADE DE CARGA”

CAP. CARGA�CAP. LONA�CAP. CARGA�CAP. LONA��A�2�G�14��B�4�H�16��C�6�J�18��D�8�L�20��E�10�M�22��F�12�N�24��9	SUSPENSÃO

9.1	Projeto

Deve ser fornecida a cópia do desenho da suspensão, especificando as principais dimensões do projeto.

9.2	Verificação Visual

	Ver item 2.2.

9.3	Componentes

9.3.1	Componentes Estruturais

	Os suportes, balancins, braços tensores e outros (soldados, forjados, fundidos ou usinados) devem ser inspecionados considerando-se as verificações visuais definidas no item 9.2.

9.3.2	Componentes Absorvedores de Energia

9.3.2.1	As molas, amortecedores ou quaisquer outros sistemas pressurizados, devem ser inspecionados, considerando-se as verificações visuais definidas no item 9.2.

9.3.2.2	Devem ser inspecionadas todas as lâminas do feixe para verificar se não há molas partidas.

9.3.2.3	Não podem ser utilizados feixes de molas desiguais no mesmo eixo.

9.3.2.4	O fabricante deve apresentar um documento de capacitação do feixe de molas para a carga especificada ou apresentar um memorial de cálculo que comprove a capacidade e a deflexão do feixe de molas.

9.3.2.5	Em caso de sistemas pressurizados (pneumáticos e/ou hidráulicos), os amortecedores não devem possuir vazamentos ou qualquer dano que comprometa a operacionalidade e segurança do sistema.

9.3.2.6	Caso existam suspeitas, o fabricante deve apresentar o memorial de cálculo ou documento comprovando a capacitação dos componentes principais.

9.3.3	Componentes Aparafusados

9.3.3.1	Devem ser inspecionados, considerando-se as verificações visuais definidas no item 9.2.

9.3.3.2	Deve ser indicado no projeto o torque de aperto necessário, definido conforme a classe de parafusos empregados, além de ser comprovada a sua efetiva aplicação.

9.3.3.3	Caso existam suspeitas quanto ao torque de aperto ou possíveis afrouxamentos, deve ser solicitado ao fabricante a aplicação de um sistema de segurança (ex.: grampo de mola).

9.4	Alinhamento

9.4.1	Deve ser inspecionada a geometria dos eixos em relação a estrutura do produto, de acordo com a Figura 9, onde deve ser considerado C = D; E = F: G = H, com uma tolerância máxima de + ou - 2 mm nas relações de igualdade indicadas.

9.5	Verificação de Interferências

Deve ser comprovada, por projeto ou através de um teste cinemático (com carga), a inexistência de interferência entre os componentes.

9.6	Verificação da Distribuição de Carga

	Deve ser comprovado, por projeto ou através de teste com carga nominal, a distribuição de carga, por eixo, indicada no projeto.
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FIGURA 9

10	EIXO

10.1	PROJETO

Deve ser fornecida a cópia do desenho do eixo, especificando as principais dimensões do projeto.

10.2	Verificações Visuais

10.2.1	Ver item 2.2.

10.2.2	Verificar os elementos de fixação dos componentes do eixo, conforme recomendação do fabricante do mesmo.

10.3	Avaliação da Resistência

Devem ser atendidas as seguintes normas, no que couber:

NBR 10960 – Eixos Veiculares para Reboques e Semi-Reboques;

NBR 10961 – Eixos Veiculares para Reboques e Semi-Reboques – Avaliação da Resistência;

NBR 6070 – Massas de Veículos Rodoviários Automotores, seus Rebocados e Combinados.

NOTA: Os eixos nacionais ou importados devem atender às normas referenciadas, através de certificados de capacitação ou através de ensaios.

11	SISTEMA DE FREIOS

11.1	Desempenho

Deve atender as exigências da Resolução nº 777 do CONTRAN.

11.2	Verificações Visuais

11.2.1	Tambor de Freios

O tambor de freios deve:

a) atender as exigências de projeto quanto ao material e o dimensionamento;

b) Utilizar modelo homologado pela Resolução nº 777 do CONTRAN;

c) Ter sua procedência e especificação comprovadas.

11.2.2	Lona de Freio

A lona de freio deve:

Ter identificação visível do fabricante e do tipo do material empregado, que deve ser utilizado na homologação, conforme Resolução nº 777, do CONTRAN.

Utilizar rebites de aço ou latão.

NOTA: Qualquer outro sistema de fixação deve ter sua eficiência comprovada através de ensaios.

c)  Atender requisito do fabricante do freio com relação a sua fixação na sapata (folga).

d)  Estar com a superfície uniforme e perfeitamente assentada no tambor de freio.

11.2.3		Regulagem

Deve possuir um sistema de regulagem e deve estar regulado quando da entrega do produto, conforme as especificações do fabricante.

12		SISTEMA PNEUMÁTICO

12.1		Desempenho

No caso de freios, deve atender as exigências da Resolução nº 777 do CONTRAN.

12.2		Verificações Visuais

Deve ser verificado:

a existência de dreno na parte inferior do reservatório de ar;

se os anéis de vedação dos engates de ar (mão-de-amigo) possuem desgaste ou rupturas;

se as mangueiras flexíveis de conexão do veículo ao rebocado apresentam ruptura ou vazamentos;

o estado das mangueiras flexíveis de ligação das válvulas de descarga rápida e câmara de freio;

se existe vazamento de ar em todo o sistema pneumático, com os freios acionados;

a existência de proteção para evitar atrito da tubulação com a estrutura do rebocado.

13		SISTEMA DE ACOPLAMENTO

13.1	Pino-Rei

13.1.1	Dimensões

Deve ser apresentado projeto específico do pino-rei analisado em conformidade com as normas NBR 5548 (50,8 mm) e NBR 5550 (89 mm).

13.1.2	Montagem

Deve estar de acordo com a norma NBR 7333.

13.1.3	Ensaio de Estrutura do Pino-Rei

13.1.3.1	O pino-rei, quando montado no rebocado, deve estar posicionado de modo que o gabarito de ensaio passe sem interferência. Para o controle dos diâmetros do pino-rei, encomenda-se o uso do calibrador “passa não passa”.

13.1.3.2	O gabarito, o calibrador e os procedimentos de controle estão indicados na norma NBR 7333.

13.1.4	Ensaio de Desempenho do Pino-Rei

Caso o pino-rei apresente suspeitas quanto a sua resistência e fixação à estrutura, o Organismo de Inspeção pode solicitar ao fabricante a realização de um ensaio, conforme a norma NBR 7333.

13.2	Quinta Roda

Devem ser observadas, no caso de dollies, os seguintes itens:

Altura mínima e máxima da Quinta Roda em relação ao solo (NBR 5545);

Ângulo mínimo de inclinação para frente;

Ângulo mínimo de inclinação para trás;

Ângulo mínimo de inclinação lateral;

Fixação da Quinta Roda (NBR 8557);

Quantidade, tipo e localização da furação;

Quantidade, qualidade e localização dos parafusos empregados;

Deve ser observado o torque de aperto recomendado para a classe de parafuso indicado e a existência de sistema de autotravamento (contra porca, arruela de pressão, parafuso autofrenante, etc.).

13.3	Engate Mecânico entre Unidade de Tração e Reboques

13.3.1	O organismo de Inspeção deve requerer do fabricante, o projeto específico do acoplamento analisado, afim de garantir os requisitos básicos de intercambialidade contidos em norma, bem como o dispositivo de segurança de arrasto e fixação do dispositivo de engate na unidade tratora.

13.3.2	Devem ser observados os seguintes itens:

a) Intercambialidade

O dimensionamento do olhal, as dimensões da bucha (quando existirem) e sua montagem estão especificadas nas normas NBR 11410 e NBR 11411.

b) Ângulo de movimentação da lança do reboque (NBR 8435).

O dispositivo de engate deve permitir a execução dos seguintes movimentos angulares:

– ângulo de rotação;

– Ângulo de inclinação;

– Ângulo de pivotamento.

c) Posicionamento do dispositivo de engate (NBR 8435).

Deve ser verificada a distância máxima entre o dispositivo de engate e a traseira do veículo.

d) Viragem da dianteira de engate (NBR 8435)

e) Ângulo de rotação horizontal permitido para a lança

Deve ser verificado o comprimento da lança para que não haja qualquer contato entre a unidade tratora e a dianteira do reboque.

f) Altura do dispositivo de engate e da lança.

Os limites dimensionados estão dispostos em tabela constante na norma NBR 8435.

13.3.3	Travessa traseira para fixação do dispositivo de engate (NBR 8493).

13.3.3.1	As dimensões necessárias para a montagem de acoplamentos mecânicos (engates) na traseira do quadro de chassi, bem como as dimensões e tolerâncias das furações devem estar em conformidade com as tabelas constantes na norma NBR 8493.

13.3.3.2	O Organismo de Inspeção deve requerer memorial de cálculo que comprove a resistência mecânica do conjunto de acoplamento (Dispositivo/travessa e Travessa/quadro).

13.3.4	Dispositivo de segurança de arrasto (NBR 7818)

As condições exigíveis quanto a instalação do dispositivo de segurança que deve estar em conformidade com a exigência mecânica prevista na NBR 7818.

14	SISTEMA ELÉTRICO

14.1	O sistema elétrico do rebocado deve atender às normas NBR 6935 e NBR 7332 (ver Figura 10).

14.2	Todas as conexões devem ser do tipo automotiva, isoladas contra curto-circuito. A fiação elétrica deve ter a forma de chicote, estar totalmente isolada e/ou protegida por eletroduto.

14.3	A conexão elétrica entre o reboque e o veículo de tração deve atender a norma NBR 9187.

15	SINALIZAÇÃO E ILUMINAÇÃO

Deve ser verificado o atendimento às Resoluções nº 680/88 e nº 692/88, do CONTRAN.

16	IDENTIFICAÇÃO

	Devem ser adotadas, simultaneamente, as seguintes gravações nos rebocados 	pesados:

	a) Gravação em Placa Indicativa

	Uma placa indicativa deve ser instalada na parte externa da carroçaria, do lado esquerdo lateral dianteiro. As alturas dos caracteres gravados, devem ser de, no mínimo,. 4 mm, e sua profundidade de, no mínimo, 0,2 mm. Deve conter, no mínimo, as seguintes informações:

	– nº do VIN;

	– tara;

	– lotação;

	– peso bruto total;

	– identificação do fabricante;

	b) Gravação Aplicada Diretamente ao Veículo

	A gravação do VIN deve ser feita no chassi no mínimo, em dois pontos. A dimensão dos caracteres deve ser de, no mínimo, 7mm de altura e sua profundidade de, no mínimo, 0,2 mm. Em todas unidades equipadas com o suporte do pino-rei permanente, os caracteres devem ser gravados na face lateral direita, acima do extremo traseiro deste suporte. Todas as unidades não equipadas com o suporte do pino-rei permanente, como semi-reboque tanque, unidades sem chassi, dollies, reboques etc., devem ter gravação executada na longarina superior do pino-rei ou na longarina dos suportes de molas, sobre o primeiro suporte e no lado direito da unidade. Todas as gravações devem ser aplicadas nos locais indicados, porém, outros locais podem ser adicionados, dentro das necessidades de cada fabricante, para atender identificações na linha de produção.

17	SUPORTE VERTICAL (quando houver)

17.1	Localização do Acionador

O acionador, para baixar ou elevar a parte móvel do suporte vertical, deve estar preferencialmente localizado no lado direito do semi-reboque.

17.2	Folga Mínima entre o Suporte Vertical e o Caminhão-Trator

Deve atender a NBR 6607.

17.3	Operação de Acionamento

As instruções de operação devem ser fixadas de forma visível a fim de orientar o operador quanto ao seu funcionamento.

17.4	Dimensões

Com o suporte totalmente montado, as dimensões na direção vertical do semi-reboque devem ser:
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Com o suporte vertical recolhido (levantado), a dimensão mínima deve ultrapassar em 300 mm a base do plano de apoio, conforme Figura 11;

Com o suporte vertical estendido (abaixado), a dimensão mínima deve ultrapassar em 75 mm a base do plano de apoio, conforme Figura 11.

17.5	Quando existir, o(s) suporte(s) do pé de apoio deve(m) estar estrutura-do(s)/localizado(s) adequadamente no conjunto
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18		ACESSÓRIOS

18.1	os acessórios instalados não devem interferir com qualquer item de segurança do produto. Caso isto ocorra, deve ser apresentado o projeto com responsável técnico, que comprove a sua compatibilidade.

18.2	Todos os acessórios que forem instalados nos produtos devem estar documentados pelo fabricante para permitir uma futura comprovação sobre a sua instalação.
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